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LEI N2 1 297, DE 14 DE OUTUBRO DE 1 966. 

Dispõe sÔbr•9 cancelamento de taxa de pavimentação. 

O PRElEITO MUNICIPAL DE AS,IS: 

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Artigo 112 -Fica a Prefeitura .Municipal autorizada a proceder ao cance-

1;.mento d;.w taxas; de pavimentaç&o, incidentes de trecho de 
'40,00 metros da rua Carlos Gomes, a partir do seu cruzamen
to com a rua Amador Bueno, atribuidas aos contribuintess -

João Ramos Franco, ?rancisco Vieira. Cardozo,José Vieira Car-
... , 

dozo e Iraaos; .Anesio Ferreira da C1lva e J,ntonio 8Hro S1-

priano. 

:.rtigo 20 -.�st��'lei ertrerá em vigor na dat�c da sua publicução, revo-
- , 

gaaas as dl•posiç(oes em contr'1lrio. 

Public;;i.da no I:ep;.;lrtamento de .Administraçia da l'refei tura, 

em lLi de outubro de 1 966. 
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